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1 Oficial-de-Gabinete Il 1022 DAS 1015 5,16 1 516 1 5,16
C9ordenagéo—GeraI de Prote- 1 Coordenador-Geral 1014 DAS 101.4 3,98 12 47,76 20 79,60
¢80 a Testemunhas A  Teanico ' DAS 1013 1,28 - - 4 5,12
3 S0 102.3
SUBSECRETARIA DE DAS 102.5 5,16 2 10,32 4 20,64
RO O AD,\‘%SADE'RDEC')' DAS 102.4 3,98 1 4378 17 67,66
ADOLESCENTE 1 Subsecretério 1016 DAS 102.3 1,28 24 30,72 24 30,72
3 AsSessor 102.4 DAS 102.2 1,14 7 7,98 17 19,38
4 Gerente de Projeto 1014 DAS 102.1 1,00 1 1,00 1 1,00
4 Assessor Técnico 1023
TOTAL 63 177,88 93 260,44
Coordenacdo-Geral de Prote-
¢éo de
Adolescentes Ameagados de 1 Coordenador-Geral 1014
Morte : ANEXO 111
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
. Oficial-de-Gabinete 11 102.2 REMANEJAMENTO DE CARGOS
b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSAO DA SECRETARIA ESPECIAL CcODIGO DAS - DA SEGES/MP P/ A SEDH
DOS DIREITOS HUMANOS. UNITARIO
QTDE. VALOR TOTAL
cODIGO DAS SITUAGAO ATUAL SITUAGAO NOVA DAS 1014 3,98 8 31,84
UNITARIO DAS 101.3 1,28 4 5,12
QTDE. VALOR TOTAL | QTDE. VALOR TOTAL
DAS 102.5 5,16 2 10,32
DAS 102.4 3,98 6 23,88
NE 6,56 6,56 6,56 DAS 102.2 1,14 10 114
DAS 101.6 6,15 4 24,60 4 24,60 TOTAL 30 82,56

DECRETO N2 5,175, DE 9 DE AGOSTO DE 2004

Congtitui o Comité de Monitoramento do
Setor Elétrico - CMSE de que trata o art. 14
da Le n° 10.848, de 15 de margo de 2004.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio
que lhe confere o art. 84, inciso 1V, da Constituicdo, e tendo em vista
o disposto no art. 14 da Lei ne 10.848, de 15 de margo de 2004,

DECRETA:

Art. 12 Fica constituido o Comité de Monitoramento do Setor
Elétrico - CMSE, no ambito do Ministério de Minas e Energia e sob
sua coordenacdo direta, com a fungdo precipua de acompanhar e
avaliar permanentemente a continuidade e a seguranga do suprimento
eletroenergético em todo o territério nacional.

Art. 22 O CMSE seréd presidido pelo Ministro de Estado de
Minas e Energia e terd a seguinte composigéo:

| - quatro representantes do Ministério de Minas e Energia; e
Il - os titulares dos 6érgéos a seguir indicados:

a) Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

b) Agéncia Nacional do Petréleo - ANP;

¢) Camara de Comercializagcdo de Energia Elétrica - CCEE;
d) Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e

€) Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

§ 12 O Ministro de Estado de Minas e Energia podera con-
vidar para participar das reunides do CMSE, dentre outros, represen-
tantes de drgéos da administragéo federal, estadual e municipal, e de
entidades publicas e privadas, bem como técnicos do setor elétrico.

§ 22 O Ministro de Estado de Minas e Energia designara os
representantes de que trata o inciso |, dentre eles o Secretario-Exe-
cutivo do CMSE.

Art. 32 Compete a0 CMSE as seguintes atribuicoes:

| - acompanhar o desenvolvimento das atividades de geragéo,
transmissdo, distribuicdo, comercializagdo, importagdo e exportagdo
de energia elétrica, gas natural e petréleo e seus derivados;

Il - avaliar as condigdes de abastecimento e de atendimento,
relativamente as atividades referidas no inciso | deste artigo, em
horizontes pré-determinados;

Il - realizar periodicamente andlise integrada de seguranca
de abastecimento e atendimento ao mercado de energia elétrica, de
gés natural e petroleo e seus derivados, abrangendo os seguintes
parémetros, dentre outros:

a) demanda, oferta e qualidade de insumos energéticos, con-
siderando as condi¢des hidrolégicas e as perspectivas de suprimento
de gés e de outros combustiveis;

b) configuragdo dos sistemas de producdo e de oferta re-
lativos aos setores de energia elétrica, gés e petréleo; e

c) configuragdo dos sistemas de transporte e interconexdes
locais, regionais e internacionais, relativamente ao sistema elétrico e
a rede de gasodutos;

IV - identificar dificuldades e obstéculos de caréter técnico,
ambiental, comercial, institucional e outros que afetem, ou possam
afetar, a regularidade e a seguranca de abastecimento e atendimento a
expansdo dos setores de energia elétrica, gés natural e petroleo e seus
derivados; e

V - elaborar propostas de gjustes, solugdes e recomendacdes
de acles preventivas ou saneadoras de situagdes observadas em de-
corréncia da atividade indicada no inciso IV, visando a manutencéo
ou restauragio da seguranca no abastecimento e no atendimento ele-
troenergético, encaminhando-as, quando for o caso, ao Conselho Na-
ciona de Palitica Energética - CNPE.

Art. 42 Para o cumprimento de suas atribuigdes, 0 CM SE devera

| - definir asdiretrizes de atuagdo e os programas de ac80 aserem
implementados, segundo principios de eficiéncia e transparéncia; e

Il - requisitar dos 6rgéos e entidades da administracéo pU-
blica federal, bem como dagueles da iniciativa privada vinculados as
atividades previstas neste Decreto, estudos e informages necessarios
a0 desenvolvimento de suas atividades.

Art. 52 O CM SE poderdinstituir, simultaneamente, até sete co-
missOes de trabalho de carédter temporéario, destinadas ao estudo e aela
borac&o de propostas sobre temas especificos, podendo requisitar o au-
xilio de servidores de qualquer érgéo ou entidade do setor de energia.

Art. 62 O CMSE reunir-se-a de forma ordinéria uma vez por
més e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente.

§ 12 Na auséncia do Presidente do CMSE, e por sua de-
legacdo, as reunides do Conselho sero presididas por um dos re-
presentantes do Ministério de Minas e Energia

§ 29 Na impossibilidade de comparecimento as reunides, os
membros do CMSE indicardo os seus suplentes.

§ 32 Os membros do CMSE poder&o estar acompanhados de
assessores técnicos nas reunides a serem realizadas, desde que sgja
manifestada essa necessidade previamente.

Art. 72 A participagdo no CM SE e nas comissdes temporarias
de que trata o0 art. 5° serd considerada funcdo de relevante interesse
publico e ndo remunerada.

Art. 82 Cabera a0 Ministério de Minas e Energia prover o
apoio administrativo e 0s meios necessérios a execucgo dos trabalhos
do CMSE e das comissdes temporéarias.

Art. 92 Para o cumprimento de suas funges, o CMSE con-
tard com recursos orcamentérios e financeiros consignados no or-
camento do Ministério de Minas e Energia

Art. 10. O CMSE aprovara seu regimento interno em até no-
ventadias, contados da data de publicacdo deste Decreto, estabelecendo
as normas e procedimentos operacionais para o seu funcionamento.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaco.

Brasilia, 9 de agosto de 2004; 183° da Independéncia e 116°
da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Dilma Vana Rousseff

DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2004

Abre a0 Orcamento Fiscal da Unido, em
favor da Justica do Distrito Federal e dos
Territérios, crédito suplementar no valor de
R$ 100.000,00, para reforco de dotagdo
consignada na Lel Orgamentéria vigente.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicio
que Ihe confere o art. 84, inciso |V, da Constitui¢&o, e tendo em vista
a autorizagdo contida no art. 49, inciso IX, da Le ne 10.837, de 16 de
janeiro de 2004,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orcamento Fiscal da Unido (Lei ne
10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor da Justica do Distrito
Federa e dos Territorios, crédito suplementar no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), para atender a programag&o indicada no
Anexo deste Decreto.

Art. 29 Os recursos necessarios a abertura do crédito de que
trata o art. 12 decorrem da incorporagéo de excesso de arrecadacdo de
recursos de convénios.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 9 de agosto de 2004; 183? da Independéncia e 116°
da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Guido Mantega






